
MUNICíPIO DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ: 46 137.469/0001-78

RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ: N° 661

Exercício: 2024

CABRALIA
PAULISTA

*wmcino

DECRETO N° 130 , DE 09 DE SETEMBRO DE 2024 - LEI N.1

Abre no orçamento vigente crédito adiciona! suplementar e da outras providências

DECRETA:
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$2.700,00 distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )
02 02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.700,00

10.301 0004.1017 0000
4.4.90.52.00

Saude Geral
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
SAUDE - FEDERAL

144 2.700.00
FR : 0 05 00

05
300 002

Artigo 2o.- 0 crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
Drovenient.es de:

Anulação:

02 02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

167 10.301.0004.2015 0000
3 3.90 36 00

Saude Geral
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
SAUDE - FEDERAL

-1 400,00
F.R Grupo 0 05 00

05
300 002

176 Saude Geral
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
TRANSFERÊNCIAS E CONVÉNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
SAUDE - FEDERAL

-1 300.0010.301 0004.2987 0000
3.1.90.04.00 F.R. Grupo: 0 05 00
05
300 002

-2.700,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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